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Cria a Polítíca de Prevenção e Combate à
Violência de Gênero no Âmbito da
Universidade Estadual do Maranhão.

O RE]TOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA,

na qualidade de Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, e no uso de suas

atribuições legais;

considerando o artigo 34, XXXI do Estatuto da UEMA;

considerando o disposto na Lei n.o 10.224, de 1s de maio de 2001, e na

redação dada pela Lei n.o 12.015, de 2009, que alteram o Decreto-Lei n.o 2.848, de T
de dezembro de 1940 - codigo Penal, que define os temas em questão;

considerando a Lei Estadual n.o 1o.gs2, de 16 de maio de 201g, que

institui o Programa de Atendimento lntegral à Mulher em Situação de Violência
Doméstica e Familiar;

considerando a Lei n.o 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da

Penha;

considerando as Convenções e tratados internacionais ratificados pelo

Brasil, em especial a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1g4g), a

Convenção lnteramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a

Mulher (Convenção de Belém do Pará, 1994), a Convenção sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW, 1gg1);

considerando os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável,
especialmente o n.o 03 - Boa saúde e Bem-estar, o n.o 04 - Educação de
Qualidade, o rl.o 05 - lgualdade de Gênero e o n.o 16 - Paz, Justiça e lnstituições
Eficazes;

RESOLVE:

Art. 1o Criar a Política de Prevenção e Combate à Violência de Gênero no
âmbito da Universidade Estadual do Maranhão.

Ar7. 2o A Política de que trata o artigo 1o visa suprir a necessidade de
definir regras e procedimentos para prevenir e combater atos de dis
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violência baseados em gênero, oferecer acolhimento e assistência às vítimas e

encaminhar queixas relacionadas a esses atos.

Art. 30 A referida Política encontra-se no Apêndice da presente

Resolução, sendo parte integrante do documento.

Art. 40 Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Cidade Universitária , em São Luís - MA, 15 de dezembro de2022.

I Dr. Gustavo Pereira da Costa
Reitor
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1 BASES TEORICAS

Estudiosas/os e pesquisadoras/es de várias nacionalidades e filiações

teóricas e disciplinares participaram e continuam participando da construção de

conceitos teoricos básicos em torno das relações de gênero, numa perspectiva de

interseccionalidade que focaliza tanto, relações de gênero e sexualidade, quanto às

suas importantes articulações com dimensões como raça/etnia, classe, geração,

nacionalidade, religião, dentre outras.

A compreensão do conceito de gênero possibilita identificar os valores

atribuídos a homens e mulheres, bem como as regras de comportamento

decorrentes desses valores. Com isso, fica mais evidente a interferência desses

valores e regras no funcionamento das instituições sociais, como as universidades,

bem como a influência de todas essas questões na nossa vida cotidiana,

possibilitando ter maior clareza dos processos a que estão submetidas as relações

individuais e coletivas.

A discussão em torno de gênero perpassa pela observação que fazemos das

relações sociais, no trabalho, no lazer, na política, enfim, convivemos

permanentemente em meio às relações de dominação, relações de poder. Entende-

se que o gênero é uma das primeiras formas de distribuir e significar o poder, sendo

que o que é classificado como masculino tende a ser mais forte, superior e

poderoso, ao passo que o que é considerado feminino é visto como mais fraco, com

menos poder e por isso deve ficar sob a esfera de proteção e de submissão ao

masculino (ALBERNM; LONGHI, 2009; ORTNER, 1974).

Scott (1995) descreve os conceitos de gênero como construídos a partir de

um referencial que reconhece as diferenças biologicas como fator determinante,

estabelecendo por meio delas as distribuições dos poderes por toda a sociedade, o

que significa dizer que "o gênero se torna implicado na concepção e na construção

do proprio poder". Assim a categoria gênero, por meio da diferenciação da

sexualidade biológica, funciona como ferramenta para legitimar relações sociais que

nada têm a ver com sexos, sendo, então, utilizado para justificar a desigualdade

entre homens e mulheres, principalmente no que tange a divisão do trabalho e a
naturalização da violência contra a mulher. Alem disso, Scott acrescenta que a

constituição do gênero se dá através de elementos-chave que garantem a
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permanência e a justificação das desigualdades. Dessa forma, para analisar a

exclusão das mulheres a partir das relações de gênero, Ferreira (2010) estabelece

que:

E possível compreender que a exclusão das mulheres é uma construção
social, ou seja, foram pensadas, elaboradas, e colocadas em práticas na

sociedade através de vários mecanismos dentre as quais podemos citar: a
educação, a política, a religião, a famÍlia, de forma a hierarquizada,
inferiorizar e excluir as mulheres a partir de sua condição biológica
(FERRETRA, 2010).

Barbieri descreve ainda que o gênero é o reconhecimento "[...] de uma

dimensão da desigualdade social até então não trabalhada, subsumida na dimensão

econômica, seja nas teorias das classes ou nas teorias da estratificação social"

(BARBIERl,1993, p. 4). lsso significa dizer que faz-se necessário compreendermos

que as relações sociais de gênero, enquanto categorias de análise, são entendidas

como um processo de construção historica e social de cunho político, onde as

distinções entre trabalhadores mulheres e homens resultam de todo um processo de

construções culturais, que são produtos da cultura e historia, e não decorrem de

dados biologicos, sendo portanto, os responsáveis pela divisão entre emoção e

trabalho produtivo, colocando assim as mulheres estereotipadas de um lado, e os

igualmente estereotipados homens de outro.

Para uma melhor compreensão acerca das relações de gênero, é importante

discutir as questões interseccionais relacionadas à diversidade de gênero e

sexualidade, temáticas debatidas de forma cada vez mais abrangente e enfática em

nossa sociedade. Assim sendo, o contexto educacional, por ser instituição social,

precisa manter-se em consonância e diálogo com temáticas emergentes como

estas, a partir da inclusão de discussões peftinentes às questões de gênero e

sexualidade dentro das universidades.

Essas discussões permitem contestar e evidenciar os saberes presentes no

contexto dos alunos e alunas, preparando os sujeitos para além dos saberes

científicos e disciplinares, mas que formam para a cidadania e para o

desenvolvimento de capacidades como a criticidade, reflexão e participação das

problemáticas sociais. lsso torna-se "referência para o reconhecimento, respeito,

acolhimento, diálogo e convívio com a diversidade" (CADERNOS SECAD, 2007, p.
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9; GUIMARÃES, 2017) e busca formar sujeitos que conheçam, reconheçam e

respeitem as diversidades gênero e de sexualidade.

Nos esforços dos estudiosos da área, nos debates sobre gênero, houve a

predominância do tema da dominação dos homens sobre as mulheres, porém

poucos estudos no campo educacional se debruçaram sobre a temática da

homossexualidade ou da diversidade sexual. Sabe-se, entretanto, que práticas

sexuais como a homossexualidade, assim como as noções masculina e feminina de

gênero, também são conceitos histórico-culturais. Para Foucault, embora seja

possível encontrar relações sexuais e afetivas entre pessoas do mesmo sexo na

história Antiga, é somente no século XIX que se utiliza pela primeira vez o conceito

de "homossexualidade" para se referir a uma identidade sexual a ser vigiada e

controlada: "[...] foi por volta de 1870 que os psiquiatras começaram a constitui-la

como objeto de análise médica: ponto de partida, certamente, de toda uma série de

intervençôes e de controles novos" (FOUCAULT, 1992, p. 233).

Com base nesses estudos foucaultianos, Louro (2001, p.89) dá profundas

contribuições, especificamente com relação ao tratamento dado pela instituição

escolar a questões como gênero e homossexualidade:

O processo de ocultamento de determinados sujeitos pode ser
flagrantemente ilustrado pelo silenciamento da escola em relação aos/às
homossexuais. No entanto, a pretensa invisibilidade dos/as homossexuais
no espaço institucional pode se constituir, contraditoriamente, numa das
mais terríveis evidências da implicação da escola no processo de
construção das diferenças. De certa forma, o silenciamento parece ter por
Ílm "eliminar" esses sujeitos, ou, pelo menos, evitar que os alunos e as
alunas "normais" os/as conheçam e possam desejá-los/as. A negação e a
ausência aparecem, nesse caso, como uma espécie da garantia da'norma"
(DtNts,2008).

As discussões e debates de questões que envolvem as temáticas das

relações de gênero, sexo e sexualidade contribuem paru a prática e
desenvolvimento do conhecimento sobre as diferenças e preconceitos em relação

ao sexo (sexismo) nos contextos educacionais. Destaca-se que as universidades

devem possibilitar o desenvolvimento do pensamento crítico a partir da

compreensão sobre as diferenças corporais e sexuais que culturalmente se criam na

sociedade, além de ser um importante instrumento na construção de valores e
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atitudes, que permitam um olhar mais crítico e reflexivo sobre as identidades de

gênero e sexual.

No entanto, não basta criar condições para o debate sobre o tema. A

universidade também é o local em que o enfrentamento às violências de gênero,

bem como o adequado encaminhamento dos casos devem ser vivenciados na

prática. Vários estudos apontam a existência de uma cultura patriarcal no Brasil

(AGUIAR, 2000; SAFFIOTTI, 2OO4) e como ela estrutura as instituições (PRA;

CHERON, 2014). As universidades não ficam de fora e são permeadas por esse

modo de estruturar as relações sociais. Estudos recentes revelam como essas

questões, inclusive, impactam diretamente a produção acadêmica de docentes e

discentes (MAITO et a|,2019; OLIVEIRA ef a|,2021; PARENTS !N SCIENCE, 2021).

Nesse sentido, é necessário que haja e se mantenham planos e ações, com o intuito

de promover maiores estudos, debates e intervenções que tragam consigo

problematizações, reflexões e discussões pertinentes a questões de gênero e

sexualidade. Algumas experiências foram implementadas em outras instituições de

ensino superior brasileiras e pautaram questões importantes sobre convivência

universitária e produção de conhecimento (FlORl,2020).

Diante desse cenário, a elaboração da Política de Prevenção e Combate à

Violência de Gênero no âmbito da Universidade Estadual do Maranhão tem como

objetivo explicitar os fundamentos conceituais e políticos do enfrentamento à

questão, orientar a formulação e execução de protocolos, a formulação e execução

de projetos para a prevenção, combate e enfrentamento à violência de gênero,

assim como para a assistência às pessoas em situação de violência, discriminação e

vulnerabilidade.

2 BASES LEGAIS

Esta Política de Prevenção e Combate à Violência de Gênero tem como

finalidade suprir a necessidade de definir regras e procedimentos para (i) prevenir

discriminação baseada em gênero e (ii) acolher e encaminhar queixas relacionadas

a esse tipo de casos. Algumas bases legais foram consideradas:

- Artigos 3o e 50 da Constituição Federal.
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